
MUNICÍPIO DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 782/2020

rONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDOI^ JANDIRA DE SOUZA

ROSA. E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

ARISTIDES ANTONlO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e considerando:

a) o disposto nas lermos do do Ari. 160 da Lei n°. 233/93;
b) requeriiiienio protocolado sob n°. 2719 de 20/J0/2020 e atestado

Médico;

c) Parecerjurídico.

RESOLVE:

I - Conceder a Servidora JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 5.377.403-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n°. 042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, LICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA família, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de novembro de 2020 a 02
de dezembro de 2020.
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Piibíique-se
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Iporã-(PR), 26 de outubro de 2020.

ARISTIDES A O CAMPOS

Prefeito Municipal
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